
                                                                                                               Página 1 de 4 

 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 02 DO EDITAL Nº 09/2021 

 
PROCESSO SELETIVO PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

- CURSOS CONCOMITANTES E SUBSEQUENTES –  
 

 
O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o Edital Complementar Nº 01 do Edital Nº 09/2021 do Processo Seletivo dos 
Cursos Concomitante e Subsequente ao Ensino Médio. 

 
1 - Altera o caput do edital, conforme o descrito a seguir: 
 
Onde se lê:  
 
O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, IFRJ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 12.711/12, de 29 de agosto de 2012, com o 
Decreto Federal nº 7.824/12, de 11 de outubro de 2012, com a Portaria do Ministro da Educação nº 18/12, de 
11 de outubro de 2012 e com a Portaria Normativa MEC nº 09, de 05 de maio de 2017, torna público o 
presente Edital contendo as normas referentes ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas relativas à 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, oferecida de forma concomitante e subsequente ao Ensino 
Médio, nos termos do artigo 39 da Lei Federal nº 9.394/96, para o 1º período do ano letivo de 2021, que 
terá início a partir de julho de 2021. 

  
Leia-se: 
 
O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, IFRJ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 12.711/12, de 29 de agosto de 2012, com o 
Decreto Federal nº 7.824/12, de 11 de outubro de 2012, com a Portaria do Ministro da Educação nº 18/12, de 
11 de outubro de 2012 e com a Portaria Normativa MEC nº 09, de 05 de maio de 2017, torna público o 
presente Edital contendo as normas referentes ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas relativas à 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, oferecida de forma concomitante e subsequente ao Ensino 
Médio, nos termos do artigo 39 da Lei Federal nº 9.394/96, para o 1º e 2º período do ano letivo de 2021. O 
1º período de 2021 terá início a partir de julho de 2021. 

 
2 - Altera o item 1.1, conforme o descrito a seguir: 
 
Onde se lê:  
 

1.1. O processo seletivo de classificação de candidatos mediante a realização de Sorteio Público, visa a 
preencher um total de 776 (setecentos e setenta e seis) vagas nos campi do IFRJ, considerando-se 2 (dois) 
sistemas de vagas, conforme o discriminado no item a seguir e na Tabela I - Quadro de Vagas desta seção. 

 
Leia-se: 
 
1.1. O processo seletivo de classificação de candidatos mediante a realização de Sorteio Público, visa a 
preencher um total de 1628 (um mil seiscentos e vinte e oito) vagas nos campi do IFRJ, considerando-se 2 
(dois) sistemas de vagas, conforme o discriminado no item a seguir e na Tabela I - Quadro de Vagas desta 
seção. 

 
3 - Altera a Tabela I - Quadro de Vagas conforme o descrito a seguir: 
 
Onde se lê:  
 

Tabela I - Quadro de Vagas 
 

Campus Eixo Tecnológico Curso Turno 

1º SEMESTRE 

GRUPO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Arraial do Cabo Ambiente e Saúde AC– 001– Meio Ambiente Noite 2 3 1 3 2 3 1 3 18 
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Belford Roxo 
Produção Cultural 
e Design 

BEL– 001– Técnico em 
Produção de Moda 

Manhã 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

BEL– 002– Técnico em 
Produção de Moda 

Noite 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

BEL-003-Técnico em 
Artesanato 

Manhã 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

Duque de 
Caxias 

Produção 
Industrial 

DC–001–Petróleo e Gás Noite 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

DC–002–Plásticos Noite 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Segurança 
DC–003–Segurança do 
Trabalho 

Noite 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Niterói Gestão e Negócios NIT–001–Administração Tarde 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Pinheiral 

Gestão e Negócios 
PI–001–Administração Tarde 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

PI–002–Administração Noite 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

Produção Cultural 
e Design 

PI–003–Paisagismo  Noite 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Realengo Ambiente e Saúde 
REA - 001- Agente 
Comunitário de Saúde 

Integral 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Resende 

Segurança 
RES–001–Segurança do 
Trabalho 

Noite 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

Turismo, 
Hospitalidade e 
Lazer 

RES–002–Guia de Turismo Noite 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Rio de Janeiro 
Controle e 
Processos 
Industriais 

RJ–001–Química Noite 2 3 1 2 1 3 1 2 15 

São João de 
Meriti 

Gestão e Negócios 
SJM–001–Administração Tarde 1 3 1 2 1 3 1 1 12 

SJM–002–Administração Noite 1 3 1 2 1 3 1 1 12 

Informação e 
Comunicação 

SJM–003–Informática 
para Internet 

Manhã 1 2 1 1 1 2 1 1 10 

SJM–004–Informática 
para Internet 

Tarde 1 2 1 1 1 2 1 1 10 

São Gonçalo Segurança 

SG–001–Segurança do 
Trabalho 

Tarde 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

SG–002–Segurança do 
Trabalho 

Noite 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Volta Redonda 
Controle e 
Processos 
Industriais 

VR–001–Metrologia Noite 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

VR–002–Eletrotécnica T/N 1 3 1 3 1 3 1 3 14 

 
Leia-se: 

Tabela I - Quadro de Vagas 
 

Eixo 
Tecnológico 

Código / Curso Técnico/Turno 
Vagas 1° semestre (grupos) Vagas 2° semestre (grupos) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Campus Arraial do Cabo 

Ambiente e 
Saúde 

 AC– 001– Meio Ambiente (noite) 2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Campus Belford Roxo 

Produção 
Cultural  e 
Design 

BEL– 001– Técnico em Produção  
de Moda (manhã) 

2 3 1 3 2 3 1 3 17 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

BEL– 002– Técnico em Produção de 
Moda (noite) 

2 3 1 3 2 3 1 3 17 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

BEL-003-Técnico em Artesanato 
(manhã) 

2 3 1 3 2 3 1 3 17 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

Campus Duque de Caxias 

Produção      
Industrial 

DC–001–Petróleo e Gás (noite) 2 4 1 3 2 4 1 3 20 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

DC–002–Plásticos (noite) 2 4 1 3 2 4 1 3 20 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Segurança 
DC–003–Segurança do Trabalho 
(noite) 

2 4 1 3 2 4 1 3 20 2 4 1 3 2 4 1 3 20 
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Campus Niterói 

Gestão e 
Negócios 

NIT–001–Administração (tarde) 2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Campus Pinheiral 

Gestão e 
Negócios 

PI–001–Administração (tarde) 2 3 1 3 2 3 1 3 17 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

PI–002–Administração (noite) 2 3 1 3 2 3 1 3 17 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

Produção 
Cultural e 
Design 

PI–003–Paisagismo (noite) 2 4 1 3 2 4 1 3 20 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Campus Realengo 

Ambiente e 
Saúde 

REA - 001- Agente Comunitário de 
Saúde (integral) 

2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Campus Resende 

Segurança 
RES–001–Segurança do Trabalho 
(noite) 

2 3 1 3 2 3 1 3 17 2 3 1 3 2 3 1 3 17 

Turismo, 
Hospitalidade e 
Lazer 

RES–002–Guia de Turismo (noite) 2 4 1 3 2 4 1 3 20 2 4 1 3 2 4 1 3 20 

Campus Rio de Janeiro 

Controle e 
Processos 
Industriais 

RJ–001–Química (noite) 2 3 1 2 1 3 1 2 15 2 3 1 2 1 3 1 2 15 

Campus São João de Meriti 

Gestão e 
Negócios 

SJM–001–Administração  (tarde) 2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

SJM–002–Administração (noite) 2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Informação e 
Comunicação 

SJM–003–Informáticapara Internet 
(manhã) 

1 3 1 2 1 3 1 2 14 1 3 1 2 1 3 1 2 14 

SJM–004–Informática para Internet 
(tarde) 

1 3 1 2 1 3 1 2 14 1 3 1 2 1 3 1 2 14 

Campus São Gonçalo 

Segurança 

SG–001–Segurança do Trabalho 
(tarde) 

2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

SG–002–Segurança do Trabalho 
(noite) 

2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

Campus Volta Redonda 

Controle e 
Processos 
Industriais 

VR–001–Metrologia (noite) 2 3 1 3 2 3 1 3 18 2 3 1 3 2 3 1 3 18 

VR–002–Eletrotécnica 
(tarde/noite) 

1 3 1 3 1 3 1 3 14 1 3 1 3 1 3 1 3 14 

 
4 - Altera o item 1.7, conforme o descrito a seguir: 
 
Onde se lê:  
 
1.7. O presente Processo Seletivo está aberto a qualquer pessoa que apresente escolaridade mínima, 
conforme especificado abaixo:  

a) Ensino Médio completo, ou estar cursando, em 2020, o 2º ano desse mesmo nível de ensino, para 
concorrer às vagas aos Cursos Técnicos em Artesanato (BEL-003), Administração (NIT-001, PI-001, SJM-001 e 
SJM-002), Agente Comunitário de Saúde (REA-001), Eletrotécnica (VR-002), Guia de Turismo (RES-002), 
Informática para Internet (PF-001, SJM-003 e SJM-004), Meio Ambiente (AC-001), Paisagismo (PI-002), 
Petróleo e Gás (DC-001), Plásticos (DC-002) e Segurança do Trabalho (DC-003, RES-001, SG-001 e SG-002), 
para cursos na forma de oferta concomitante;  
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b) Ensino Médio completo, ou estar cursando, em 2020, o 3º ano desse mesmo nível de ensino, para 
concorrer às vagas aos Cursos Técnicos em Produção de Moda (BEL-001 e BEL-002), Metrologia (VR-001) e 
Química (RJ-001), para cursos na forma de oferta subsequente.  

 
Leia-se: 
 
1.7. O presente Processo Seletivo está aberto a qualquer pessoa que apresente escolaridade mínima, 
conforme especificado abaixo:  

a) Ensino Médio completo, ou estar cursando, em 2021, o 2º ano desse mesmo nível de ensino, para 
concorrer às vagas aos Cursos Técnicos em Artesanato (BEL-003), Administração (NIT-001, PI-001, SJM-001 e 
SJM-002), Agente Comunitário de Saúde (REA-001), Eletrotécnica (VR-002), Guia de Turismo (RES-002), 
Informática para Internet (PF-001, SJM-003 e SJM-004), Meio Ambiente (AC-001), Paisagismo (PI-002), 
Petróleo e Gás (DC-001), Plásticos (DC-002) e Segurança do Trabalho (DC-003, RES-001, SG-001 e SG-002), 
para cursos na forma de oferta concomitante;  

b) Ensino Médio completo, ou estar cursando, em 2021, o 3º ano desse mesmo nível de ensino, para 
concorrer às vagas aos Cursos Técnicos em Produção de Moda (BEL-001 e BEL-002), Metrologia (VR-001) e 
Química (RJ-001), para cursos na forma de oferta subsequente.  

 
5 - Altera o item 4.17, conforme o descrito a seguir: 
 
Onde se lê:  
4.17. A seleção dos candidatos somente terá validade para ingresso no 1º (primeiro) semestre do ano letivo 
de 2021. 

Leia-se: 
4.17. A seleção dos candidatos somente terá validade para ingresso no 1º (primeiro) e 2º (segundo) 
semestre do ano letivo de 2021. 

 

 

 
Rio de Janeiro, 21 de março de 2021. 

 
RAFAEL BARRETO ALMADA  

REITOR DO IFRJ 


